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Na Declaração e Plataforma de Ação da IV Conferência Mundial sobre a Mulher, mais 

conhecida como Declaração de Pequim de 1995, encontra-se o maior esforço conjunto entre 

189 países para alcançar a igualdade de gênero, constituindo um plano de ação extenso em 

busca de extinguir 12 das principais áreas críticas quanto a disparidade de gênero a serem 

enfrentadas pelos governos, sendo uma dessas áreas a violência contra a mulher em todas as 

suas formas, reconhecendo mundialmente a disparidade de gênero, que culmina na violência 

contra a mulher em diferentes âmbitos. Ao aprofundar-se no tema, pode-se salientar a violência 

obstétrica, recentemente nomeada como um conceito dentro da violência contra a mulher, que 

abrange a retirada de autonomia, o desrespeito e a violência por parte do profissional da saúde 

durante o parto, podendo se manifestar de diversas formas, tais como a episiotomia, a infusão 

intravenosa de ocitocina, ofensas, ameaças, direito ao acompanhante negado, obrigar a 

parturiente a manter-se deitada, entre muitos outros. Apesar da violência obstétrica também se 

enquadrar nos crimes de injúria e lesão corporal, para que haja efetividade na condenação e 

prevenção do ato, é clara necessidade de leis especializadas a respeito da violência obstétrica. 

Sendo assim, o objetivo geral da pesquisa é compreender e denunciar a violência obstétrica 

como uma ramificação da violência contra a mulher, que exige legislação própria, atualmente 

inexistente. O objetivo específico é demonstrar que a violência obstétrica é a manifestação da 

violação de princípios como a autonomia, a dignidade da pessoa humana e a liberdade, ao 

desconsiderar as vontades da parturiente, principalmente em situação vulnerável como o parto. 

Deve adotar-se o método hipotético-dedutivo, conforme os critérios de Marconi e Lakatos 

(2017), baseando-se em hipóteses preliminares construídas a partir da literatura existente, 

envolvendo pesquisa bibliográfica e documental sobre a análise de depoimentos de gestantes, 

que tiveram partos na rede pública e privada, e afirmam ter passado pela violência obstétrica, 

além da compreensão aprofundada da presente legislação, e sua respectiva omissão, a respeito 

do tema, tal qual a falha não só na garantia da dignidade humana, como também dos direitos 

fundamentais. São considerações parciais a respeito da violência obstétrica a reiteração da 

relevância do tema, que não só abrange a decepção na garantia dos direitos fundamentais e da 

dignidade da pessoa humana, como também marca a violência contra a mulher de forma 

profunda desde a desumanização do parto, a partir do século XX, a necessidade de proteger a 

parturiente, que se encontra em posição extremamente vulnerável, mas não possui uma 

legislação assertiva que a proteja da violência que pode sofrer ao gestar e parir. 
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